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Altera o Estatuto do Idoso, aprovado pela Lei n. 10.741, de 1º de outubro 
de 2003, para inseri os incisos I,II,III, IV e V ao  Art. 52A no capitulo II, 
do Título IV e o  Art. 119, ao Título VIII. 
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PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º - O Art. 52A do capitulo II, do Título IV, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Art. 52A O exercício da profissão de cuidador de idoso amparado na LEI 

COMPLEMENTAR Nº 150, de 1º de junho de 2015  preencherá os seguintes requisitos: 

............................................................................................................................................. 

 

I – Poderá exercer a profissão de cuidador de idoso o maior de 18 anos que tenha 

concluído o ensino médio. 

II- É vedado ao cuidador de idoso o desempenho de atividade que seja de competência 

de outras profissões da área de saúde legalmente regulamentadas.; 

III- proibido o cuidador de idoso  administrar medicamentos;  

IV - A duração normal do trabalho do cuidador  não excederá 8 (oito) horas diárias e 

44 (quarenta e quatro) semanais; 

V – O cuidador do idoso terá todos os direitos trabalhistas assegurados na CLT 

 

 Art. 2º   O Art. 119, do Título VIII, passa a vigorar coma seguinte redação: 

 

Título VIII 

 

  Art. 119  Fica o poder publico obrigado a estimular a adoção de idosos através de 

campanhas publicas que esclareçam a importância da convivência familiar para o bem-estar 

do idoso. 

 § único A adoção do idosos obedecerá a regras referentes a adoção de maiores de 18 

anos , aplicando-se no que couber, as regras gerais previstas no Estatuto da Criança do 

Adolescente . 

 

 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

JUSTIFICAÇÃO 

 

   A ampliação do acesso a serviços de saúde e de saneamento nos últimos anos 

está encaminhando o Brasil para se configurar como um país com mais idosos do que 

crianças. A expectativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) é de que, até 

2055, o número de pessoas com mais de 60 anos supere o de brasileiros com até 29 anos. 

Efetivamente, em um quadro demográfico tendendo acentuadamente ao envelhecimento, 

cresce exponencialmente de importância do trabalho do cuidador de idoso. De acordo com o 

levantamento, metade dos idosos que residem no Brasil faz parte da classe média e usufrui de 

boas condições de vida. Outros levantamentos revelam que mais idosos estão aproveitando a 

velhice para voltar a estudar, investir em lazer ou voltar para o mercado de trabalho 

  O Ministério da Saúde e o Ministério do Desenvolvimento Social já deram 

início a um programa nacional de formação de cuidadores, antecipando que a demanda por 

esses profissionais deverá sofrer forte incremento nos próximos anos e que, para acompanhá-

la adequadamente, é necessário investir na formação de trabalhadores, de maneira a capacitá-

los adequadamente ao tipo do trabalho que enfrentarão. 
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  Um outro aspecto dessa minha proposição é a questão da  adoção do idoso que 

obedecerá a regras referentes a adoção de maiores de 18 anos , aplicando-se no que couber, as 

regras gerais previstas no Estatuto da Criança do Adolescente . 

   Neste sentido é  importante assimilarmos a profissão de cuidador de idoso bem 

como a importância da sua adoção em nosso ordenamento jurídico, de forma a oferecer a 

esses idosos o amparo legal, razão pela qual peço aos meus Pares, o apoio para a sua 

aprovação. 

 

                                              Sala das Sessões, 20 de fevereiro 2019  

 

VINÍCIUS FARAH  

Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO AO IDOSO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO 

 

Art. 52. As entidades governamentais e não-governamentais de atendimento ao 

idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do Idoso, Ministério Público, Vigilância Sanitária e 

outros previstos em lei.  

 

Art. 53. O art. 7º da Lei nº 8.842, de 1994, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 7º. Compete aos Conselhos de que trata o art. 6º desta Lei a 

supervisão, o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da política 

nacional do idoso, no âmbito das respectivas instâncias político-

administrativas." (NR) 

 

Art. 54. Será dada publicidade das prestações de contas dos recursos públicos e 

privados recebidos pelas entidades de atendimento.  
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....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 116. Serão incluídos nos censos demográficos dados relativos à população 

idosa do País.  

 

Art. 117. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei 

revendo os critérios de concessão do Benefício de Prestação Continuada previsto na Lei 

Orgânica da Assistência Social, de forma a garantir que o acesso ao direito seja condizente 

com o estágio de desenvolvimento sócio-econômico alcançado pelo País.  

 

Art. 118. Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da sua publicação, 

ressalvado o disposto no caput do art. 36, que vigorará a partir de 1º de janeiro de 2004.  

 

Brasília, 1º de outubro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos  

Antonio Palocci Filho  

Rubem Fonseca Filho  

Humberto Sérgio Costa Lima  

Guido Mantega  

Ricardo José Ribeiro Berzoini  

Benedita Souza da Silva Sampaio  

Álvaro Augusto Ribeiro Costa  
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 150, DE 1º DE JUNHO DE 2015 
 

Dispõe sobre o contrato de trabalho doméstico; 

altera as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e nº 11.196, 

de 21 de novembro de 2005; revoga o inciso I 

do art. 3º da Lei nº 8.009, de 29 de março de 

1990, o art. 36 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 

1972, e o inciso VII do art. 12 da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro 1995; e dá outras 

providências. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DO CONTRATO DE TRABALHO DOMÉSTICO 
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Art. 1º Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que presta serviços de 

forma contínua, subordinada, onerosa e pessoal e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à 

família, no âmbito residencial destas, por mais de 2 (dois) dias por semana, aplica-se o 

disposto nesta Lei.  

Parágrafo único. É vedada a contratação de menor de 18 (dezoito) anos para 

desempenho de trabalho doméstico, de acordo com a Convenção nº 182, de 1999, da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) e com o Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 

2008.  

 

Art. 2º A duração normal do trabalho doméstico não excederá 8 (oito) horas 

diárias e 44 (quarenta e quatro) semanais, observado o disposto nesta Lei.  

§ 1º A remuneração da hora extraordinária será, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) superior ao valor da hora normal.  

§ 2º O salário-hora normal, em caso de empregado mensalista, será obtido 

dividindo-se o salário mensal por 220 (duzentas e vinte) horas, salvo se o contrato estipular 

jornada mensal inferior que resulte em divisor diverso.  

§ 3º O salário-dia normal, em caso de empregado mensalista, será obtido 

dividindo-se o salário mensal por 30 (trinta) e servirá de base para pagamento do repouso 

remunerado e dos feriados trabalhados.  

§ 4º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário e instituído regime de 

compensação de horas, mediante acordo escrito entre empregador e empregado, se o excesso 

de horas de um dia for compensado em outro dia.  

§ 5º No regime de compensação previsto no § 4º:  

I - será devido o pagamento, como horas extraordinárias, na forma do § 1º, das 

primeiras 40 (quarenta) horas mensais excedentes ao horário normal de trabalho;  

II - das 40 (quarenta) horas referidas no inciso I, poderão ser deduzidas, sem o 

correspondente pagamento, as horas não trabalhadas, em função de redução do horário normal 

de trabalho ou de dia útil não trabalhado, durante o mês;  

III - o saldo de horas que excederem as 40 (quarenta) primeiras horas mensais de 

que trata o inciso I, com a dedução prevista no inciso II, quando for o caso, será compensado 

no período máximo de 1 (um) ano.  

§ 6º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 

compensação integral da jornada extraordinária, na forma do § 5º, o empregado fará jus ao 

pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na 

data de rescisão.  

§ 7º Os intervalos previstos nesta Lei, o tempo de repouso, as horas não 

trabalhadas, os feriados e os domingos livres em que o empregado que mora no local de 

trabalho nele permaneça não serão computados como horário de trabalho.  

§ 8º O trabalho não compensado prestado em domingos e feriados deve ser pago 

em dobro, sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


